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TERMO ADITIVO

 

 

TERMO ADITIVO Nº 17/2024
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 50/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS E A AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS).
 

 

PROCESSO Nº 19973.109615/2022-45

 

A União, representada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0073-20, com endereço na
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 6° andar, sala 669, Brasília, DF, CEP 70046-906, doravante
denominada SEGES/MGI, por intermédio do seu Secretário de Gestão e Inovação, ROBERTO SEARA
MACHADO POJO REGO, conforme Portaria de delegação de competência nº 572, de 8 de março de
2023, e a Agência Nacional de Saúde Suplementar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.589.068/0001-46, com
sede na Av. Augusto Severo, 84, 9º andar, Glória, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20021-040, doravante
denominada ANS, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, PAULO ROBERTO VANDERLEI
REBELLO FILHO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica, tendo
em vista o que consta do Processo SEI-MGI nº 19973.109615/2022-45 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666/2021, Decreto nº 11.345/2023 e legislação correlata, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo:

1.1.1. A inclusão do portfólio de Projetos da Central de Compras para o ano de 2024 na Clausula
primeira.

1.1.2. A prorrogação do prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica nº 50/2023
(SEI 34973591), para o período de 29/08/2024 a 28/08/2025, conforme disposição da Cláusula Oitava.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA



2.1. A Cláusula Primeira- DO OBJETO do Acordo de Cooperação Técnica n.º 50/2023 passará a
vigorar com a seguinte redação:

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica - ACT é a participação
das Agências Reguladoras Federais na etapa de planejamento dos processos
licitatórios gerenciados pela Central de Compras, da Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
(CENTRAL/SEGES/MGI), de modo que a atuação compreenderá a indicação
de membros das Agências Reguladoras Federais e o apoio destes, como áreas
técnicas, nas equipes de planejamento das seguintes contratações do Portfólio
do ano de 2024 Facilities 2.0, Serviços de Saúde, Apoio Administrativo,
Apoio Técnico Especializado e Teleatendimento.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Acordo de Cooperação Técnica
ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. O presente Instrumento será publicado, em extrato no Diário Oficial da União, até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União, ficando as despesas da publicação
a cargo da SEGES/MGI.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

5.1. E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o
presente Instrumento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), o qual, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado eletronicamente pelas partes e testemunha.

Brasília, na data das assinaturas

Documento assinado eletronicamente

ROBERTO POJO

Secretário de Gestão e Inovação

 
Documento assinado eletronicamente

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO

Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar

 

TESTEMUNHA:

Documento assinado digitalmente

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA

Diretora

 

 

 

 



Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, Usuário
Externo, em 23/08/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Seara Machado Pojo Rego, Secretário(a), em
26/08/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretor(a), em
27/08/2024, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43769555 e
o código CRC E68385C5.

Referência: Processo nº 19973.109615/2022-45. SEI nº 43769555
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